
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERNESTINA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Município de Ernestina - RS.

Secretaria Municipal de Educação

Objeto da contratação: Aquisição de Gêneros Alimentícios para serem utilizados na confecção do cardápio da

Alimentação Escolar nas Escolas Municipais de Educação Infantil (Creche e Pré-escola), Escolas Municipais de Ensino

Fundamental (Pré-escola, Ensino Fundamental).

OBJETО

O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica financeira para futura

contratação de empresas fornecedoras de gêneros alimentícios necessários para garantir a

execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos alunos pertencentes à rede

municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do município

de Ernestina - RS.

A

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

aquisição dos produtos abaixo listados para atender ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE) para a produção das refeições oferecidas aos alunos da

Rede Municipal de Ensino de Ernestina, havendo previsão de aumento de turmas

integrais o dia todo. Justifica-se a aquisição de gêneros alimentícios listados neste

documento GÊNEROS ALIMENTÍCIOS a serem utilizados na confecção do cardápio da

Alimentação Escolar nas Escolas Municipais de Educação Infantil (Creche e Pré-escola),

Escolas Municipais de Ensino Fundamental (Pré-escola, Ensino Fundamental).
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2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de

Ernestina como se vê do item 41 daquele documento, estando assim alinhada com o

planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do Programa Nacional de

Alimentação Escolar devem atender ao disposto na legislação e regulamento de alimentos,

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, do MS, e pelo Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme Art. 40 da Resolução CD/FNDE N°

6 de oito de maio de 2020.

Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais têm em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n°

14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17,

§ 2°, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1. DA ENTREGA E LOCAL DOS PRODUTOS

3.1.2. da entrega

O objeto deverá ser entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento

pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, juntamente com a Autorização de

Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura.

3.1.3 ESPECIFICAÇÃO PARA ENTREGA

As entregas de carnes e frutas deverão ocorrer de uma a duas vezes por semana,

preferencialmente às Segundas e /ou terças-feiras, conforme planejamento do cardápio.
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